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A C Ó R D Ã O 
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A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 

13.015/2014 E 13.467/2017. JORNADA DE 

TRABALHO REDUZIDA. SALÁRIO INFERIOR 

AO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SALÁRIO MÍNIMO CONSTITUCIONAL (ART. 7º, 

IV, DA CF). CORRESPONDÊNCIA AO PATAMAR 

DO SALÁRIO MÍNIMO MENSAL – SENDO 

INVÁLIDA A PROPORCIONALIDADE QUANTO 

À JORNADA OU À PRODUÇÃO, CASO RESULTE 

EM PAGAMENTO INFERIOR AO SALÁRIO 

MÍNIMO CONSTITUCIONAL MENSAL. 2. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SUCUMBENCIAIS. RECLAMANTE 

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 

791-A, § 4º, DA CLT, INCLUÍDO PELA LEI 

13.467/2017. JULGAMENTO DA ADI-5766 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DA EXPRESSÃO: “DESDE QUE NÃO TENHA 

OBTIDO EM JUÍZO, AINDA QUE EM OUTRO 

PROCESSO, CRÉDITOS CAPAZES DE SUPORTAR A 

DESPESA”. Demonstrado no agravo de 

instrumento que o recurso de revista 

preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, 

dá-se provimento ao agravo de instrumento, 

para melhor análise da arguição de violação 

dos arts. 7º, inciso IV, e 5º, LXXIV, da CF, 

suscitada no recurso de revista. Agravo de 

instrumento provido. 

B) RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A 

ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. 

JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA. SALÁRIO 
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INFERIOR AO MÍNIMO LEGAL. 

IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO 

CONSTITUCIONAL (ART. 7º, IV, DA CF). 

CORRESPONDÊNCIA AO PATAMAR DO 

SALÁRIO MÍNIMO MENSAL – SENDO 

INVÁLIDA A PROPORCIONALIDADE QUANTO 

À JORNADA OU À PRODUÇÃO, CASO RESULTE 

EM PAGAMENTO INFERIOR AO SALÁRIO 

MÍNIMO CONSTITUCIONAL MENSAL. O art. 

7º, IV, da CF, estabelece a seguinte norma 

conformadora do salário mínimo legal 

nacional: IV – salário mínimo, fixado em lei, 

nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família 

com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência 

social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada a sua 

vinculação para qualquer fim. Esse salário 

mínimo nacional constitucional expressamente 

previsto na CF/88 corresponde à parcela 

mensal. Isso porque a parcela mensal é que 

pode atender ao disposto no referido inciso 

constitucional. Nesse contexto, a ideia de 

salário mínimo horário e diário diz respeito a 

uma forma de cálculo quando já atendido o 

salário mínimo mensal. A garantia do salário 

mínimo referida no inciso IV do art. 7º da CF/88 

se reporta ao salário mínimo mensal, pois 

apenas esse é capaz de atender às 

necessidades vitais básicas do trabalhador e às 

de sua família "com moradia, alimentação, 

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 

transporte e previdência social". Não pode, dessa 

forma, um empregado, no Direito do País, 

receber, por mês, menos que um salário 

mínimo mensal. Essa norma constitucional se 
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torna ainda mais clara pelo dispositivo inserido 

no inciso VII da mesma CF, que enfatiza a 

"garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, 

para os que percebem remuneração variável". 

Ora, a remuneração pode variar, em 

contraponto ao salário mínimo, seja pelas 

unidades de produção realizadas no mês, seja 

pelo número de horas trabalhadas no referido 

mês. Em qualquer das duas situações, o 

empregado tem direito a receber, 

mensalmente, o salário mínimo mensal 

integral; jamais uma fração do salário mínimo 

mensal. Nessa linha, é a jurisprudência pacífica 

e clássica do STF, conforme reconhecido pelo 

inciso II da OJ 358, II, do TST: "II - Na 

Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional não é válida remuneração de 

empregado público inferior ao salário mínimo, 

ainda que cumpra jornada de trabalho reduzida. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal". Quer 

isso dizer que a garantia constitucional, 

repita-se, diz respeito ao salário mínimo legal 

mensal, ao passo que as frações diárias e 

horárias do salário mínimo correspondem a 

meras fórmulas de cálculo do salário do 

empregado, não afetando a garantia 

constitucional desse patamar salarial mínimo 

mensal. Insista-se: é o que a jurisprudência do 

STF compreende e afirma, há vários anos, 

conforme julgados reiterados das duas Turmas 

daquela Corte Constitucional. Embora a 

jurisprudência trabalhista ainda não tenha 

estendido tal garantia constitucional expressa 

aos demais empregados do País – certamente 

pelo fato de ser, até então, meramente residual 

a situação de o empregado receber menos do 

que o salário mínimo no respectivo mês de 
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trabalho –, torna-se agora necessário o racional 

ajuste interpretativo, em face do efeito 

generalista intentado pela nova regra da Lei 

13.467/2017. Considera-se, portanto, irregular 

a contratação de trabalhador para auferir 

salário inferior ao mínimo legal, sobretudo 

porque não demonstrada, na hipótese em 

análise, a existência de cláusula contratual ou 

prévia negociação coletiva a respeito das 

condições de trabalho. Não fossem esses 

fundamentos, analisada a demanda por um 

segundo aspecto, entende-se que a obreira 

possui razão em sua insurgência. É que ela 

alega que cumpria a jornada padrão 

constitucional, ao passo que a Reclamada 

afirma que a Reclamante permanecia em torno 

de uma ou duas horas à sua disposição. 

Competiria à Reclamada, portanto, 

considerado o fato extraordinário apontado 

como impeditivo ao direito pleiteado – 

celebração de contrato para cumprimento de 

jornada de duas horas – comprovar suas 

alegações. Contudo não se desincumbiu desse 

ônus, não fazendo prova dessa condição 

contratual, tampouco trazendo aos autos os 

cartões de ponto que revelassem o trabalho 

em jornada reduzida. Consideradas, portanto, 

essas razões, o TRT, ao não reconhecer o 

direito da Autora ao salário mínimo legal, 

incorreu em afronta ao art. 7 º, IV, da CF. 

Recurso de revista conhecido e provido. 2. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SUCUMBENCIAIS. RECLAMANTE 

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 

791-A, § 4º, DA CLT, INCLUÍDO PELA LEI 

13.467/2017. JULGAMENTO DA ADI-5766 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
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DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DA EXPRESSÃO: “DESDE QUE NÃO TENHA 

OBTIDO EM JUÍZO, AINDA QUE EM OUTRO 

PROCESSO, CRÉDITOS CAPAZES DE SUPORTAR A 

DESPESA”. Reconhecida pela Instância 

Ordinária a qualidade de hipossuficiente 

econômico da Reclamante, com a concessão do 

benefício da justiça gratuita, a sua condenação 

ao pagamento dos honorários advocatícios 

sucumbenciais a incidirem sobre os créditos 

obtidos na presente ação ou em outro 

processo implica ofensa direta ao artigo 5º, 

XXXV e LXXIV, da CF. Em respeito à decisão 

proferida pelo STF na ADI 5766, reafirmada na 

decisão proferida em embargos de declaração, 

conclui-se que, em relação aos honorários 

advocatícios sucumbenciais, fica suspensa a 

exigibilidade do seu pagamento pela 

Reclamante, beneficiária da justiça gratuita, 

que somente poderá ser executada se, nos 

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado 

da decisão que certificou as obrigações 

decorrentes de sua sucumbência, o credor 

demonstrar que deixou de existir a situação de 

insuficiência de recursos que justificou a 

concessão da gratuidade, extinguindo-se, 

passado esse prazo, a referida obrigação da 

Reclamante. Repise-se que a alteração da 

condição de hipossuficiência econômica do(a) 

trabalhador(a), ônus probatório do credor, não 

se verifica pela percepção de créditos advindos 

de processos judiciais. Recurso de revista 

conhecido e provido. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista 

n° TST-RR-11104-74.2018.5.18.0052, em que é Recorrente ISABELLE CARDOSO DOS 

SANTOS BARBOSA e é Recorrido DIGISEC - CERTIFICACAO DIGITAL EIRELI - ME. 

 

O Tribunal Regional do Trabalho de origem denegou seguimento 

ao recurso de revista da Parte Recorrente. 

Inconformada, a Parte Recorrente interpõe o presente agravo de 

instrumento, sustentando que o seu apelo reunia condições de admissibilidade. 

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 

Trabalho, nos termos do art. 95, § 2º, do RITST. 

RITO SUMARÍSSIMO. 

PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

Preliminarmente, esclareça-se serem inaplicáveis as disposições 

da Lei 13.467/17 aos contratos trabalhistas firmados em momento anterior à sua 

entrada em vigor, os quais devem permanecer imunes a modificações posteriores, 

inclusive legislativas, que suprimam direitos já exercidos por seus titulares e já 

incorporados ao seu patrimônio jurídico – caso dos autos. 

Nesse sentido: 
 

(...) B) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. PROCESSO SOB A ÉGIDE 

DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. (...) 2. 

PRÊMIO-PRODUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. DIREITO MATERIAL. CONTRATOS 

CELEBRADOS EM MOMENTO ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 13.467/2017. 

DIREITO INTERTEMPORAL. Cinge-se a controvérsia acerca da eficácia da lei no 

tempo e a aplicabilidade ou não da lei nova - na presente hipótese, a Lei 

13.467/2017 - aos contratos de trabalho em curso no momento de sua 

entrada em vigor. No plano do Direito Material do Trabalho, desponta dúvida 

com relação aos contratos já vigorantes na data da vigência da nova lei, ou 

seja, contratos precedentes a 13 de novembro de 2017. De inequívoca 

complexidade, o exame do tema em exame perpassa necessariamente pelas 

noções de segurança jurídica, direito intertemporal e ato jurídico perfeito. No 

ordenamento jurídico brasileiro, a regra de irretroatividade da lei civil - à 

exceção da Constituição Federal de 1937 - possui status constitucional. A Lei 
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Magna de 1988, no art. 5º, inciso XXXVI, dispõe que “a lei não prejudicará o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. No âmbito 

infraconstitucional, os limites de bloqueio à retroatividade e eficácia imediata 

da lei são tratados no art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro, dispondo o caput do citado dispositivo que: “A Lei em vigor terá 

efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido 

e a coisa julgada”. A solução do conflito das leis no tempo, em especial a 

aplicação da lei nova às relações jurídicas nascidas sob a lei antiga, mas ainda 

em curso, envolve, nas palavras de Caio Mário da Silva Pereira, tormentoso 

problema, entre “a lei do progresso social” e o “princípio da segurança e da 

estabilidade social, exigindo o respeito do legislador pelas relações jurídicas 

validamente criadas”. E, segundo o festejado autor, “aí está o conflito: 

permitir, sem restrições, que estas se desenvolvam em toda plenitude, sem 

serem molestadas pela lei nova, é negar o sentido de perfeição que as 

exigências sociais, traduzidas no novo diploma, pretendem imprimir ao 

ordenamento jurídico; mas aceitar também que a lei atual faça tábula rasa da 

lei anterior e de todas as suas influências, como se a vida de todo o direito e a 

existência de todas as relações sociais tivessem começo no dia em que se 

iniciou a vigência da lei modificadora, é ofender a própria estabilidade da vida 

civil e instituir o regime da mais franca insegurança, enunciando a 

instabilidade social como norma legislativa”. Nessa ordem de ideias, Caio 

Mário da Silva Pereira, no campo dos contratos, citando Henri de Page, ainda, 

leciona que: “Os contratos nascidos sob o império da lei antiga permanecem a 

ela submetidos, mesmo quando os seus efeitos se desenvolvem sob o 

domínio da lei nova. O que a inspira é a necessidade da segurança em matéria 

contratual. No conflito dos dois interesses, o do progresso, que comanda a 

aplicação imediata da lei nova, e o da estabilidade do contrato, que conserva 

aplicável a lei antiga, tanto no que concerne às condições de formação, de 

validade e de prova, quanto no que alude aos efeitos dos contratos 

celebrados na vigência da lei anterior, preleva este sobre aquele”. Importante 

também destacar que Paul Roubier, em amplo estudo de direito 

intertemporal, excetua os contratos em curso dos efeitos imediatos da lei 

nova. Admitindo o citado jurista a retroatividade da lei nova apenas quando 

expressamente prevista pelo legislador. Circunstância que não ocorre na 

hipótese sob exame. Seguindo a diretriz exposta destacam-se julgados do STF 

e STJ. Assente-se que jurisprudência do TST, ao enfrentar, há poucos anos, 

situação parecida - redução da base de cálculo do adicional de periculosidade 

do empregado eletricitário, em decorrência do advento da então nova Lei nº 

12.740, de 08.12.2012 -, sufragou a vertente interpretativa de exclusão dos 

contratos em curso dos efeitos imediatos da lei nova, ao aprovar alteração em 

sua Súmula 191 no sentido de afirmar que a “alteração da base de cálculo do 

adicional de periculosidade do eletricitário promovida pela Lei n. 12.740/2012, 

atinge somente contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de 

modo que, nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário 
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básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT” (Súmula 191, inciso III; 

grifos acrescidos). Com efeito, a irretroatividade da lei nova aos contratos de 

trabalho já vigorantes na data de sua vigência ganha maior relevo, diante dos 

princípios constitucionais da vedação do retrocesso social (art. 5º, § 2º, CF), da 

progressividade social (art. 7º, caput, CF) e da irredutibilidade salarial (art. 7º, 

VI, CF). Nessa perspectiva, em relação às partes integrantes de contrato de 

trabalho em curso no momento da entrada em vigor da Lei 13.467/2017, ou 

seja, firmados sob a égide da lei anterior, a prevalência das regras legais 

vigentes à época da contratação e norteadoras das cláusulas contratuais que 

as vinculam (tempus regit actum e pacta sunt servanda) imprimem a certeza 

dos negócios jurídicos, a estabilidade aos direitos subjetivos e aos deveres, 

bem como a previsibilidade do resultado das condutas das partes contratuais 

- características essas inerentes à segurança jurídica, conforme a conceituação 

apresentada por José Afonso da Silva: “Nos termos da Constituição a 

segurança jurídica pode ser entendida num sentido amplo e num sentido 

estrito. No primeiro, ela assume o sentido geral de garantia, proteção, 

estabilidade de situação ou pessoa em vários campos, dependente do 

adjetivo que a qualifica. Em sentido estrito, a segurança jurídica consiste na 

garantia de estabilidade e de certeza dos negócios jurídicos, de sorte que as 

pessoas saibam de antemão que, uma vez envolvidas em determinada 

relação jurídica, esta se mantém estável, mesmo se modificar a base legal sob 

a qual se estabeleceu”. Portanto, por força da segurança jurídica e da 

irredutibilidade salarial, a aplicação das inovações trazidas pela Lei nº 

13.467/17 aos contratos em curso, especificamente quanto à supressão ou 

redução de direitos - com impacto direto e danoso à remuneração integral 

obreira - não alcança os contratos de trabalho dos empregados em vigor 

quando da alteração legislativa. Julgados desta Corte Superior. Recurso de 

revista conhecido e provido, quanto ao tema (RRAg-370-55.2020.5.23.0052, 3ª 

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 29/06/2022). 

 

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO  

 

I) CONHECIMENTO 

 

Atendidos todos os pressupostos recursais, CONHEÇO do apelo. 

 

II) MÉRITO 

 

1. JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA. SALÁRIO INFERIOR AO 

MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO CONSTITUCIONAL (ART. 7º, IV, 
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DA CF). CORRESPONDÊNCIA AO PATAMAR DO SALÁRIO MÍNIMO MENSAL – SENDO 

INVÁLIDA A PROPORCIONALIDADE QUANTO À JORNADA OU À PRODUÇÃO, CASO 

RESULTE EM PAGAMENTO INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO CONSTITUCIONAL 

MENSAL. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. RECLAMANTE 

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT, INCLUÍDO PELA LEI 

13.467/2017. JULGAMENTO DA ADI-5766 PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSÃO: “DESDE QUE NÃO 

TENHA OBTIDO EM JUÍZO, AINDA QUE EM OUTRO PROCESSO, CRÉDITOS CAPAZES DE 

SUPORTAR A DESPESA” 

 

O Tribunal Regional, quanto aos temas, manteve a sentença e 

indeferiu o pleito da Obreira, atinente às diferenças salariais referentes ao pagamento 

de salário inferior ao mínimo legal, além de condenar a Reclamante ao pagamento em 

honorários advocatícios sucumbenciais. 

A Parte Recorrente, em suas razões recursais, pugna pela 

reforma do acórdão recorrido. 

Por ocasião do primeiro juízo de admissibilidade, o Tribunal 

Regional denegou seguimento ao recurso de revista. 

No agravo de instrumento, a Parte Recorrente reitera as 

alegações trazidas no recurso de revista, ao argumento de que foram preenchidos os 

requisitos de admissibilidade do art. 896 da CLT. 

Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de revista 

preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, deve ser provido o apelo para melhor 

análise da arguição de violação dos arts. 7º, inciso IV, e 5º, LXXIV, da CF, suscitados no 

recurso de revista. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento 

para determinar o processamento do recurso de revista. 

 

B) RECURSO DE REVISTA 

 

I) CONHECIMENTO 

 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 
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Atendidos todos os pressupostos comuns de admissibilidade, 

examino os específicos do recurso de revista. 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

 

1. JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA. SALÁRIO INFERIOR AO 

MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO CONSTITUCIONAL (ART. 7º, IV, 

DA CF). CORRESPONDÊNCIA AO PATAMAR DO SALÁRIO MÍNIMO MENSAL – SENDO 

INVÁLIDA A PROPORCIONALIDADE QUANTO À JORNADA OU À PRODUÇÃO, CASO 

RESULTE EM PAGAMENTO INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO CONSTITUCIONAL 

MENSAL 

 

Eis o teor do acórdão regional na parte que interessa: 

 
(...) 

MÉRITO 

DIFERENÇAS SALARIAIS. JORNADA DE TRABALHO. TEMPO À 

DISPOSIÇÃO. 

  

Em que pese o inconformismo da recorrente, verifico que as matérias 

em epígrafe foram decididas pela sentença em consonância com as provas 

constantes dos autos e a legislação pertinente, não merecendo qualquer 

reforma.  

Assim, tratando-se de reclamação sujeita ao procedimento 

sumaríssimo, com fundamento no artigo 895, parágrafo 1º, inciso IV, da 

CLT, confirmo a sentença pelos próprios fundamentos. 

  

  

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

  

Recorre a autora, alegando que, "deferida a justiça gratuita, requer a 

declaração de inconstitucionalidade do art. 791-A §4º da CLT no tocante ao 

termo 'desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, 

créditos capazes de suportar a despesa', devendo ficar sob condição 

suspensiva de exigibilidade, conforme parte final da referida norma, cabendo 

a reforma do julgado no particular" (ID fe041ee).  

Sustenta que, "considerando a hipossuficiência do obreiro, cabe a 

redução ao percentual mínimo de 5% ou a fixação em valor fixo não superior 

a R$ 1.000,00 (um mil reais)" (ID fe041ee).  
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Destaca que "os honorários advocatícios devidos ao advogado da 

autora deverão incidir no percentual de 10% sobre as parcelas em que a 

reclamada restou sucumbente" (ID fe041ee). 

Pois bem. 

De início, saliente-se que esta reclamatória foi proposta após o início da 

vigência da Lei 13.467/2017. 

Com relação a alegação de inconstitucionalidade da regra prevista no 

artigo 791-A, parágrafo 4º, da CLT, cumpre assinalar que Tribunal Pleno desta 

Corte, por ocasião do julgamento da ArgInc-0010504-15.2018.5.18.0000, em 

26/10/2018, reconheceu a constitucionalidade do referido dispositivo. 

Ressalte-se que a disciplina legislativa da Lei 13.467/2017 (Reforma 

Trabalhista), que incluiu o artigo 791-A na CLT, dispõe o seguinte: 

  

"Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos 

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco por 

cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que 

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, 

não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa." 

  

Como se verifica, o artigo 791-A da CLT generalizou o cabimento de 

honorários de sucumbência a todas as causas submetidas à Justiça do 

Trabalho e a exegese de tal dispositivo, à luz do entendimento já aplicável no 

direito processual comum, é no sentido de que o deferimento desta parcela 

decorre de norma cogente. Assim, deve ser aplicada a literalidade do artigo 

791-A da CLT.  

Considerando a procedência parcial do pedido, tem-se que houve 

sucumbência recíproca das partes, sendo devidos honorários tanto pela 

reclamada quanto pela autora.  

Ressalvado meu entendimento pessoal sobre a matéria, no sentido de 

que os honorários advocatícios devidos pela reclamante deveriam incidir 

sobre a totalidade dos pleitos não acolhidos, acompanho o entendimento da 

Turma para considerar que a sucumbência em proveito da reclamada 

abrange apenas os pedidos julgados integralmente improcedentes.  

Friso, por oportuno, que, nos termos da legislação vigente, a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita em nada altera a obrigação 

da autora de pagar honorários de sucumbência.  

Desse modo, tendo em vista a existência de crédito à reclamante, 

não há falar-se em suspensão de exigibilidade das obrigações 

decorrentes da sua sucumbência, nos termos do parágrafo 4º do art. 

791-A da CLT, até a concorrência de seu valor.  

Caso o valor dos honorários acima arbitrados supere o crédito da 

reclamante, considerando ser ela beneficiária da justiça gratuita, o 

remanescente deve ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, nos 

termos do parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT.  
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O voto também reduzia o percentual fixado na sentença. Todavia, por 

ocasião da sessão de julgamento, reexaminando a matéria, acolhi a 

divergência do Juiz Celso Moredo Garcia para manter a sentença, que fixou 

em 10% os honorários advocatícios devidos por ambas as partes. 

  

Dou parcial provimento. 

(...) 

 

Em sede de embargos declaratórios, assim decidiu o TRT: 

 

(...) 

MÉRITO 

  

A reclamante opõe embargos de declaração, arguindo a existência e 

omissão e obscuridade no acordão, bem como para fins de 

prequestionamento. 

 Afirma que "a tese da reclamada de que a obreira permanecia 1/2 hora 

diariamente a disposição 'caiu por terra' diante da confissão da preposta, o 

que foi levantado no RO e não analisado pela sentença singular e no acórdão", 

sendo que "a tese da embargante é que permanecia 8h diárias à disposição e 

a tese da embargada é que a jornada era por 'tempo parcial - o que não 

restou provado'" (ID 7ee868a).  

Argumenta que "a preposta confessou que a reclamada possuía mais 

de 10 empregados, ou seja, nos termos 338 do TST, caberia a juntada dos 

cartões de ponto, o que não ocorreu, razão pela qual é presumida a jornada 

declinada na exordial", e, "ademais, a preposta não soube informar a jornada 

da obreira ao consignar que 'a depoente não sabe dizer em qual horário a 

reclamante ficava à disposição para emitir certificados' (confissão ficta)" (ID 

7ee868a).  

Entende que "a confissão ficta e inversão do ônus da prova (Súmula 338 

do TST) são argumentos fortes e hábeis em favor da obreira", sendo que 

"foram levantados em RO e não houve o pronunciamento do TRT18 no 

particular" (ID 7ee868a).  

Pois bem. 

Os artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC de 2015 estabelecem que os 

embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no 

acórdão, obscuridade ou contradição, quando for omitido ponto ou questão 

sobre a qual deveria ter-se pronunciado o Juiz ou Tribunal, para corrigir erro 

material, ou, ainda, quando houver manifesto equívoco no exame dos 

pressupostos extrínsecos do recurso.  

A omissão ensejadora do cabimento dos embargos de declaração deve 

referir-se a questão posta sobre a qual não se teria pronunciado o juízo, e não 

em relação a determinado argumento da parte, o qual pode ser rejeitado 
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inclusive de forma implícita, visto que o julgador não está obrigado a refutar, 

um a um, os argumentos das partes, cumprindo-lhe somente apresentar as 

razões jurídicas que embasaram seu convencimento motivado.  

No caso, o recurso ordinário interposto pela reclamante é oriundo de 

reclamação trabalhista submetida ao procedimento sumaríssimo.  

Em tal hipótese, o inciso IV do parágrafo 1º do artigo 895 da CLT 

autoriza que o acórdão proferido pelo Tribunal consista unicamente em 

certidão de julgamento e que, se a sentença for confirmada pelos próprios 

fundamentos, tal certidão servirá de acórdão, o que ocorreu na situação em 

análise.  

Isso, todavia, não implica que não houve pronunciamento sobre a 

matéria, pois, se a sentença foi confirmada pelos seus próprios fundamentos, 

quer dizer que estes passaram a integrar o acórdão proferido, ocorrendo o 

chamado efeito substitutivo do recurso ordinário (artigo 1.008 do CPC de 

2015).  

E a sentença apreciou de forma clara a matéria embargada, inexistindo 

omissão nem obscuridade, consoante se verifica do seguinte excerto: 

  

"Por outro lado, não se vislumbra razão para que a autora 

permanecesse o dia todo na CASAG, para atender os advogados 

interessados na obtenção de certificação digital, dado que o número 

de profissionais interessados em obter tal registro não comporta 

tamanha demanda de certificadores. 

Diante disso, indefiro o pleito de diferenças salariais e reflexos 

em razão da extensão da jornada." (ID 63e1936). 

  

A esses fundamentos foram acrescidos os seguintes, na sentença que 

julgou os embargos declaratórios opostos pela reclamante: 

  

"Relativamente ao tempo à disposição, no entanto, não consta 

que a autora tivesse que ficar aguardando ordens da reclamada, 

além as horas pactuadas e já pagas. 

(...) 

Além disso, a reclamada só admitiu o labor durante o 

tempo anotado na CTPS da obreira, não havendo prova em 

contrário. E, no caso, o ônus da prova era da obreira, uma vez 

que não consta dos autos que a reclamada tivesse outros 

empregados no mesmo local, razão pela qual estava dispensada 

do registro da jornada. 

Com relação ao valor do salário, este não deve ser tomado 

em caráter absoluto e inflexível, sendo certo que a autora não 

ficava à disposição da reclamada por mais de algumas horas por 

dia, não se vislumbra irregularidade alguma pelo fato de a 
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autora receber salário proporcional ao tempo à disposição da 

empregadora. 

Em suma, se a jornada laboral da autora era inferior a 44 

horas semanais, não pode pretender que a base de cálculo seja o 

valor integral do salário mínimo legal. Indefiro, portanto, as 

diferenças requeridas pela autora." (ID 9d31c65). 

  

Importa registrar que a Súmula 297 do TST não trata de hipótese nova 

de cabimento de embargos declaratórios, os quais só são cabíveis, mesmo 

para fins de prequestionamento, nas hipóteses previstas em lei.  

É relevante salientar que os embargos de declaração não permitem o 

reexame de matéria decidida pelo mesmo órgão julgador, sendo incapazes, 

portanto, de viabilizar um novo pronunciamento jurisdicional, para alterar o 

resultado do que foi julgado, o que somente é exequível por meio dos 

procedimentos adequados, quando cabíveis.  

Isso não obstante, impende esclarecer que a reclamante, ao arguir a 

confissão da reclamada em razão de a preposta não saber informar a jornada 

de trabalho a autora, transcreveu apenas parte do depoimento daquela, 

deixando de mencionar o excerto em que a preposta declara que "à 

disposição da Digisec a reclamante ficava entre uma e duas horas 

diárias, que era o que constava da CTPS" (ID 57f5dc4).  

A autora também deixou de registrar o depoimento de sua testemunha, 

que declarou que a reclamante também mantinha vínculo empregatício com a 

Casag e fazia outros serviços além daqueles de certificação digital para a 

Digisec (reclamada). Confira-se: "o vínculo de emprego da reclamante com a 

Casag continua; a reclamante fazia o atendimento e emitia os certificados e 

também atendia a demanda de serviços de plano de saúde; a reclamante 

também atendia na livraria e na ótica, que ficam dentro da sala onde a 

reclamante trabalhava" (ID 57f5dc4).  

Logo, mesmo inexistindo qualquer vício no acórdão, acolho 

parcialmente os embargos, apenas para prestar esclarecimentos, sem 

imprimir efeito modificativo ao julgado. 

(...) 

 

Eis o teor da sentença, na parte que interessa, considerando que 

foi mantida pelos próprios fundamentos pelo TRT: 
 

FUNDAMENTAÇÃO 

A reclamada ofertou contestação (fls. 70/118), na qual alega a inépcia da 

inicial, por ausência de liquidação do valor relativo aos honorários. Todavia, tal 

omissão em nada prejudica a defesa ou o julgamento da causa. 

Rejeito, pois a preliminar em questão. 

A reclamada pretende, ainda, o chamamento ao processo da Caixa de 

Assistência dos Advogados de Goiás (CASAG), o que se mostra inócuo, uma 
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vez que a Justiça do Trabalho não tem competência para julgar a matéria 

suscitada em eventual ação regressiva. Rejeito, pois, a preliminar de 

chamamento ao processo. 

Por outro lado, não se vislumbra razão para que a autora 

permanecesse o dia todo na CASAG, para atender os advogados 

interessados na obtenção de certificação digital, dado que o número de 

profissionais interessados em obter tal registro não comporta tamanha 

demanda de certificadores. 

Diante disso, o pleito de diferenças salariais e reflexos em indefiro 

razão da extensão da jornada. 

Quanto à rescisão contratual, estando a reclamante grávida, à época, 

não poderia ser dispensada, sem justa causa, razão pela qual defiro a 

indenização do restante do período estabilitário, ao tempo da cessação do 

vínculo empregatício. 

Não tendo havido acerto rescisório no prazo legal, defiro à autora a 

multa do art. 477, § 8º, da CLT. 

Preenchidos os requisitos legais, acolho os benefícios da justiça gratuita 

à autora. 

Não restou configurada conduta alguma dentre as hipóteses legais 

previstas como litigância de má-fé (art. 793-B, da CLT). Rejeito, portanto, o 

pleito da reclamada. 

Condeno a reclamante a pagar os honorários advocatícios ao causídico 

que assistiu a reclamada, fixando o valor daqueles em 10% sobre o as 

parcelas em que restou sucumbente. 

Por sua vez, condeno a reclamada a pagar os honorários devidos ao 

advogado que atuou na defesa da autora, estimando o valor dos honorários 

também em 10% incidente sobre as parcelas em que a autora restou 

sucumbente. 

 

Em sede de embargos declaratórios, assim decidiu o Juízo de 1º grau: 
 

 

Fundamentação 

Com razão a embargante quanto às omissões. 

Em relação ao mérito da questão, também merecem ser acolhidos os 

pleitos da inicial, no particular, motivo pelo qual a indenização do período 

estabilitário, defiro qual seja, de 29.06.2018 a 04.06.2019 (cinco meses após o 

parto), bem assim o 13º salário integral de 2018, 13º salário proporcional de 

2019 (6/12), férias vencidas de 2018/2019 e férias proporcionais (6/12 avos), 

ambas acrescidas de 1/3, FGTS +40% e aviso prévio indenizado (36 dias), 
observada a remuneração indicada no item 2 bem como os reflexos legais. 

Relativamente ao tempo à disposição, no entanto, não consta que a 

autora tivesse que ficar aguardando ordens da reclamada, além as horas 

pactuadas e já pagas. 
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Demais disso, no caso, não se trata de omissão, contradição ou 

obscuridade, razão pela qual não cabe a este juízo rever os termos da 

sentença. 

Além disso, a reclamada só admitiu o labor durante o tempo anotado 

na CTPS da obreira, não havendo prova em contrário. E, no caso, o ônus da 

prova era da obreira, uma vez que não consta dos autos que a reclamada 

tivesse outros empregados no mesmo local, razão pela qual estava 

dispensada do registro da jornada. 

Com relação ao valor do salário, este não deve ser tomado em 

caráter absoluto e inflexível, sendo certo que a autora não ficava à 

disposição da reclamada por mais de algumas horas por dia, não se 

vislumbra irregularidade alguma pelo fato de a autora receber salário 
proporcional ao tempo à disposição da empregadora. 

Em suma, se a jornada laboral da autora era inferior a 44 horas 

semanais, não pode pretender que a base de cálculo seja o valor integral 

do salário mínimo legal. Indefiro, portanto, as diferenças requeridas pela 

autora. 

No que pertine à alegação de inconstitucionalidade do art. 791-A § 4º da 

CLT, não há razão para acolher a pretensão obreira, uma vez que não se 

poderia admitir que o trabalhador pudesse ir a juízo sem assumir ônus algum, 

em caso de sucumbência, uma vez que isso estimularia a postulação 

irresponsável, já que não haveria risco algum para o demandante. 

 

A Reclamante, em suas razões, pugna pela reforma do acórdão 

regional.  

Com razão. 

Inicialmente, destaque-se que o cabimento de recurso de revista, 

tratando-se de procedimento sumaríssimo, cinge-se à demonstração de contrariedade 

a teor de súmula de jurisprudência uniforme do TST ou de súmula vinculante do STF 

e/ou de violação direta de dispositivo da Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 

9º, da CLT. Desse modo, não prospera a indicação de violação de dispositivo 

infraconstitucional, de contrariedade a Orientações Jurisprudenciais (a teor da Súmula 

442/TST), tampouco de divergência jurisprudencial. 

Feitas tais considerações, no tocante ao tema da “jornada de 

trabalho reduzida  – salário inferior ao mínimo legal - impossibilidade”, a 

Reclamante alega que a decisão regional violou o art. 7º, inciso IV, da CF. Em síntese, 

requer o acolhimento da jornada de trabalho descrita na petição inicial e, em 
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consequência, o pagamento das diferenças salariais em face da percepção de salário 

inferior ao mínimo legal. 

A questão, na forma descrita nas decisões originárias, comporta 

análise sob dois aspectos: o primeiro, de ser inviável, regra geral, a contratação de 

trabalhador para auferir salário inferior ao mínimo legal, em face da expressa garantia 

constitucional fixada no inciso IV do art. 7º; o segundo, ligado à fragilidade da prova, no 

caso concreto, de que a obreira, de fato, tenha sido contratada para cumprir carga 

horária inferior ao padrão estipulado no inciso XIII do art. 7º da CF. 

Quanto ao primeiro aspecto, registre-se que o art. 7º, IV, da CF, 

estabelece a seguinte norma conformadora do salário mínimo legal nacional: IV – salário 

mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais 

básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 

higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 

aquisitivo, sendo vedada a sua vinculação para qualquer fim. 

Esse salário mínimo nacional constitucional expressamente 

previsto na CF/88 corresponde à parcela mensal. Isso porque a parcela mensal é que 

pode atender ao disposto no referido inciso constitucional. 

Nesse contexto, a ideia de salário mínimo horário e diário diz 

respeito a uma forma de cálculo quando já atendido o salário mínimo mensal. A 

garantia do salário mínimo referida no inciso IV do art. 7º da CF/88 se reporta ao salário 

mínimo mensal, pois apenas esse é capaz de atender às necessidades vitais básicas do 

trabalhador e às de sua família "com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social". 

Não pode, dessa forma, um empregado, no Direito do País, 

receber, por mês, menos que um salário mínimo mensal. 

Essa norma constitucional se torna ainda mais clara pelo 

dispositivo inserido no inciso VII da mesma CF, que enfatiza a "garantia de salário, nunca 

inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável" . 

Ora, a remuneração pode variar, em contraponto ao salário 

mínimo, seja pelas unidades de produção realizadas no mês, seja pelo número de horas 

trabalhadas no referido mês. Em qualquer das duas situações, o empregado tem direito 

a receber, mensalmente, o salário mínimo mensal integral; jamais uma fração do salário 

mínimo mensal. 
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Nessa linha, é a jurisprudência pacífica e clássica do STF, 

conforme reconhecido pelo inciso II da OJ 358, II, do TST: "II - Na Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional não é válida remuneração de empregado público inferior 

ao salário mínimo, ainda que cumpra jornada de trabalho reduzida. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal". 

Quer isso dizer que a garantia constitucional, repita-se, diz 

respeito ao salário mínimo legal mensal, ao passo que as frações diárias e horárias do 

salário mínimo correspondem a meras fórmulas de cálculo do salário do empregado, 

não afetando a garantia constitucional desse patamar salarial mínimo mensal. 

Insista-se: é o que a jurisprudência do STF compreende e afirma, há vários anos, 

conforme julgados reiterados das duas Turmas daquela Corte Constitucional . 

Embora a jurisprudência trabalhista ainda não tenha estendido 

tal garantia constitucional expressa aos demais empregados do País – certamente pelo 

fato de ser, até então, meramente residual a situação de o empregado receber menos 

do que o salário mínimo no respectivo mês de trabalho –, torna-se agora necessário o 

racional ajuste interpretativo, em face do efeito generalista intentado pela nova regra 

da Lei 13.467/2017. 

Considera-se, portanto, irregular a contratação de trabalhador 

para auferir salário inferior ao mínimo legal, sobretudo porque não demonstrada a 

existência de cláusula contratual ou prévia negociação coletiva a respeito das condições 

de trabalho. 

Não fossem esses fundamentos, analisada a demanda por um 

segundo aspecto, entende-se que a obreira possui razão em sua insurgência. É que ela 

alega que cumpria a jornada padrão constitucional, ao passo que a Reclamada afirma 

que a Reclamante permanecia em torno de uma ou duas horas à sua disposição. 

Competiria à Reclamada, portanto, considerado o fato extraordinário apontado como 

impeditivo ao direito pleiteado – celebração de contrato para cumprimento de jornada 

de duas horas – comprovar suas alegações. Contudo não se desincumbiu desse ônus, 

não fazendo prova dessa condição contratual, tampouco trazendo aos autos os cartões 

de ponto que revelassem o trabalho em jornada reduzida. 

Consideradas, portanto, essas razões, o TRT, ao não reconhecer 

o direito da Autora ao salário mínimo legal, incorreu em afronta ao art. 7 º, IV, da CF. 
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Ante o exposto, o recurso de revista merece conhecimento 

por violação do art. 7º, IV,da CF. 

Quanto ao tema “honorários advocatícios sucumbenciais – 

beneficiário da justiça gratuita”, a Instância Ordinária, considerando que a ação 

trabalhista foi proposta sob a égide da Lei 13.467/2017, condenou a Reclamante, 

beneficiária da justiça gratuita, ao pagamento dos honorários advocatícios. 

A Lei 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista) trouxe, no 

regramento contido no artigo 791-A da CLT, alterações impactantes no tocante ao 

regime de concessão dos honorários advocatícios de sucumbência. 

Nos termos do novo texto legal, os honorários advocatícios têm 

pertinência em distintas hipóteses de sucumbência: a) na sucumbência total ou parcial 

do empregador; b) na sucumbência total ou parcial do trabalhador; c) na sucumbência 

do empregador ou do trabalhador em situações que envolvam reconvenção.  

Seguindo a diretriz contida na IN 41/2018 desta Corte Superior, 

que dispõe sobre a aplicação das normas processuais da CLT alteradas pela Lei 

13.467/2017, a condenação em honorários advocatícios sucumbenciais, prevista no art. 

791-A da CLT, será aplicável às ações propostas após 11 de novembro de 2017 (Lei nº 

13.467/2017). 

Ressalte-se, contudo, que a aplicação da nova disciplina sobre a 

matéria, no plano processual trabalhista, deve ser realizada para além de uma simples 

leitura literal e isolada do dispositivo em análise, buscando uma interpretação 

lógico-racional, sistemática e teleológica, de forma a garantir a harmonia do novo 

regramento dos honorários advocatícios de sucumbência com o ordenamento jurídico 

pátrio, em especial com as normas e princípios constitucionais. 

Dispõe o artigo 791-A da CLT, inserido pela Lei 13.467/2017: 

 
Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão 

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco 

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que 

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, 

não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.  

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a Fazenda 

Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou substituída pelo 

sindicato de sua categoria.  

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: 

I - o grau de zelo do profissional; 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
5
4
E
9
2
9
F
E
2
9
1
5
3
9
7
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

fls.20 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RR-11104-74.2018.5.18.0052 

 

Firmado por assinatura digital em 10/08/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço. 

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de 

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os honorários. 

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha 

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de 

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência 

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser 

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da 

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a 

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de 

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do 

beneficiário. 

§ 5º 
 
São devidos honorários de sucumbência na reconvenção. 

 

Importante pontuar que o reconhecimento do direito aos 

honorários de sucumbência ao advogado, nos termos do caput do artigo 791-A da CLT, 

conquanto impacte os custos da ação trabalhista, tornando-a mais onerosa para a Parte 

que os deva suportar, não apresenta, em si, uma barreira de acesso à Justiça aos 

segmentos sociais vulneráveis e hipossuficientes. 

Todavia, esse entendimento desaparece diante do regramento 

contido no § 4º do art. 791-A da CLT, que, ao estender ao beneficiário da justiça gratuita 

a responsabilidade pelo pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, trouxe 

uma patente, significativa e comprometedora redução dos direitos fundamentais ao 

acesso à Justiça e à justiça gratuita. 

A atenção e proteção da assistência judiciária aos segmentos 

sociais hipossuficientes e vulneráveis - de modo a garantir, sem distinção e de forma 

efetiva, o acesso de todos os segmentos da sociedade à Justiça - têm sido, nas palavras 

de Mauro Cappelletti e Bryant Garth, progressivamente reconhecidas “como sendo de 

importância capital para a realização dos direitos individuais e sociais, uma vez que a 

titularidade de direitos é destituída de sentido, na ausência de mecanismos para sua efetiva 

reivindicação” (Acesso à Justiça, Tradução de Ellen Grace Northfleet. Porto Alegre, Fabris, 

1988, págs. 11-12). 

No Brasil, a preocupação em torno da necessidade de proteção 

jurídica aos pobres e excluídos da sociedade culminou com o reconhecimento da 
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assistência judiciária na Constituição de 1934, que, com exceção da Carta autoritária de 

1937, teve assento nos textos constitucionais seguintes, consoante retratado por Peter 

Messitte no artigo intitulado “Assistência judiciária no Brasil: uma pequena história”. 

A Constituição da República considera como direito e garantia 

fundamentais, inseridos no Título II da CF (“Dos Direitos e Garantias Fundamentais”), o 

amplo acesso das pessoas ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF), além da prestação, 

pelo Estado, de “assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXV, CF). 

Para as pessoas economicamente (ou socialmente) vulneráveis, o 

amplo acesso à jurisdição somente se torna possível e real caso haja, de fato, a efetiva 

garantia da graciosidade dos atos judiciais.  

Ora, sabendo-se que a restrição monetária, relativamente aos 

segmentos sociais sem lastro econômico-financeiro (os segmentos sociais 

hipossuficientes e vulneráveis, enfatize-se), assume o caráter de restrição absoluta ou 

quase absoluta, percebe-se que os comandos constitucionais expressos nos incisos 

XXXV (princípio do amplo acesso à jurisdição) e LXXIV (instituto da justiça gratuita) do 

art. 5º da CF/88 se mostram flagrantemente desrespeitados pela nova sistemática 

trazida pela Lei 13.467/2017, em especial quanto à responsabilização do beneficiário da 

justiça gratuita ao pagamento dos honorários advocatícios, inserida no § 4º do art. 

791-A da CLT. 

Note-se que o dispositivo legal referido também agride, de 

maneira direta, o princípio constitucional da igualdade, em seu sentido material, pois 

inviabiliza o remédio legal corretivo, pela lei processual, da situação profundamente 

desigual que se abate sobre os segmentos sociais hipossuficientes e vulneráveis. O 

princípio da igualdade em sentido material (muito além da vetusta concepção da 

igualdade em sentido formal) está bastante claro também na Constituição de 1988, 

quer em seu Preâmbulo (onde a igualdade emerge, simbolicamente, ao lado da justiça), 

quer em seu art. 1º (implicitamente) e em seu art. 2º (também implicitamente), quer em 

seu art. 5º, caput, explicitamente. 

Com efeito, a efetividade da norma contida no caput do artigo 

791-A da CLT não pode se sobrepor aos direitos fundamentais do acesso à Justiça e da 

justiça gratuita (art. 5º, XXXV e LXXIV, da CF) - integrantes do núcleo essencial da 

Constituição da República e protegidos pela cláusula pétrea disposta no art. 60, § 4º, da 
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CF -, que visam a equacionar a igualdade das partes dentro do processo e a 

desigualdade econômico-social dos litigantes, com o fim de garantir, indistintamente, a 

tutela jurisdicional a todos, inclusive aos segmentos sociais vulneráveis, hipossuficientes 

e tradicionalmente excluídos do campo institucionalizado do Direito. 

A hipossuficiência econômica ensejadora do direito à gratuidade 

judiciária consiste na insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios, sem comprometer o mínimo dispensável à 

própria subsistência ou de sua família, expressão do princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF).  

Assente-se, ainda, que a inclusão, pela Lei 13.467/2017, do 

regramento contido no § 4º do art. 791-A da CLT também desnatura o conceito de justiça 

social, alicerçada nos princípios da proteção, da progressividade social e da vedação do 

retrocesso. A vedação a qualquer medida de retrocesso social é diretriz decisiva para 

que os Direitos Humanos demonstrem seu caráter progressivo permanente, na 

perspectiva do denominado princípio da progressividade social. No Brasil, o princípio da 

progressividade dos direitos humanos, bem como o da vedação do retrocesso social, 

estão incorporados na norma constante do § 2º do art. 5º da Constituição da República, 

que estatui explicitamente: “Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 

excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 

internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte”. 

No plano internacional, a garantia do acesso à Justiça se 

encontra consagrada na Declaração Universal dos Direitos Humanos, art. 10, no Pacto 

Internacional sobre Direitos Civil e Políticos, art. 14, 1, e na Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), art. 8, 1, a seguir transcritos: 

 
Declaração Universal dos Direitos Humanos: 

Artigo 10  

Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma justa e 

pública audiência por parte de um tribunal independente e imparcial, para 

decidir sobre seus direitos e deveres ou do fundamento de qualquer acusação 

criminal contra ele. 

 

Pacto Internacional sobre Direitos Civil e Políticos 

Artigo 14 

1. Todas as pessoas são iguais perante os tribunais e as cortes de 

justiça. Toda pessoa terá o direito de ser ouvida publicamente e com devidas 
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garantias por um tribunal competente, independente e imparcial, 

estabelecido por lei, na apuração de qualquer acusação de caráter penal 

formulada contra ela ou na determinação de seus direitos e obrigações de 

caráter civil. A imprensa e o público poderão ser excluídos de parte da 

totalidade de um julgamento, quer por motivo de moral pública, de ordem 

pública ou de segurança nacional em uma sociedade democrática, quer 

quando o interesse da vida privada das Partes o exija, que na medida em que 

isso seja estritamente necessário na opinião da justiça, em circunstâncias 

específicas, nas quais a publicidade venha a prejudicar os interesses da 

justiça; entretanto, qualquer sentença proferida em matéria penal ou civil 

deverá torna-se pública, a menos que o interesse de menores exija 

procedimento oposto, ou processo diga respeito à controvérsia matrimoniais 

ou à tutela de menores. 

 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos: 

Artigo 8 

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, 

independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na apuração de 

qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para que se determinem 

seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer 

outra natureza. 

 

Portanto, a norma insculpida no § 4º do art. 791-A da CLT, ao 

criar artifício de esvaziamento e corrosão do direito à justiça gratuita, acaba por 

diminuir o princípio da igualdade processual, além da redução das desigualdades reais, 

gerando um obstáculo ao acesso à Justiça, que, na lição de Mauro Cappelletti e Bryant 

Garth, configura “o mais básico dos direitos humanos – de um sistema jurídico moderno e 

igualitário que pretenda garantir, e não apenas proclamar os direitos de todos.” (Acesso à 

Justiça, Tradução de Ellen Grace Northfleet. Porto Alegre, Fabris, 1988, pág. 12). 

Destaca-se ainda que, no âmbito do direito processual do 

trabalho, a realização do acesso à Justiça ao trabalhador hipossuficiente e beneficiário 

da justiça gratuita busca assegurar, no plano concreto, a efetividade dos direitos sociais 

trabalhistas, conferindo-lhes real sentido, com a consequente afirmação da dignidade 

da pessoa humana, da paz social e da redução das desigualdades sociais. 

Importante acentuar que parte significativa dos autores de ações 

trabalhistas no Brasil é de trabalhadores desempregados que litigam contra seus 

ex-empregadores ou de trabalhadores com renda salarial relativamente modesta – 
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ambos os grupos assumindo, nessa medida, o papel de lídimos destinatários da justiça 

gratuita.  

Referido cenário se confirma com a publicação do livro: Síntese 

de indicadores sociais: uma análise das condições de vida da população brasileira: 2019, 

divulgado pelo IBGE, a partir da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 

– PNAD Contínua do IBGE (disponível no endereço eletrônico: https://biblioteca.ibge. 

gov.br/visualizacao/livros/liv101678.pdf), em que se encontram expostos pelos índices 

oficiais do governo (IBGE) as condições de vida da população brasileira, a estrutura 

econômica, o mercado de trabalho, a distribuição de renda, pobreza monetária e o 

acesso da população em múltiplas dimensões, a demonstrar a vulnerabilidade social e 

monetária de grande parcela da classe trabalhadora brasileira.  

Nesse aspecto, a norma inserta no § 4º do art. 791-A da CLT, 

incluída pela Lei 13.467/2017, ao criar um mecanismo fictício de perda da condição de 

hipossuficiência econômica, afronta o próprio direito fundamental à gratuidade da 

Justiça. A compatibilização da previsão contida no caput do art. 791-A da CLT, inserido 

pela Lei da Reforma Trabalhista, com a concessão da justiça gratuita ao litigante 

declarado hipossuficiente econômico, como realização do amplo acesso à Justiça, não 

pode ser alcançada mediante a utilização de artifício que se mostra incompatível, em si, 

com a ordem constitucional. Isso porque, quando a atuação dos segmentos sociais 

vulneráveis e hipossuficientes é restringida pela imposição de estratégias legislativas 

que criam embaraços à realização do conteúdo das garantias constitucionais previstas 

no art. 5º, XXXV, LXXIV, da CF, as desigualdades sociais ficam ainda mais aparentes e 

severas. 

E, reconhecida a incapacidade da Parte Reclamante de suportar 

os custos de uma demanda judicial, caberia ao Estado, como forma de suprir a 

deficiência do poder público de assegurar aos hipossuficientes o direito à assistência 

judiciária integral e gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e o amplo acesso à Justiça (art. 5º, XXXV, 

CF), a responsabilização pelo pagamento dos honorários advocatícios, utilizando-se, por 

analogia, da sistemática de remuneração dos honorários periciais (Súmula 457/TST), 

devendo a União arcar com a despesa na linha já assentada pela Resolução CSJT nº 66, 

de 10/06/2010. 

Dessa forma, em consonância com os fundamentos 

anteriormente expostos, este Relator sempre entendeu pela flagrante 
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inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, por afronta direta ao art. 5º, XXXV, 

LXXIV, da CF/88. 

Em virtude disso, este Relator havia suscitado o incidente de 

inconstitucionalidade de referido dispositivo no âmbito desta 3ª Turma.  

Ocorre que, com o advento do recente julgamento da ADI 5766, 

pelo Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, que, por maioria, declarou 

inconstitucionais o caput e o § 4º do artigo 790-B da CLT, bem como do artigo 791-A, § 

4º, da CLT, houve uma compreensão preliminar, pelo TST, a partir do teor da certidão de 

julgamento publicada em 20/10/2021, que a decisão abarcaria a inconstitucionalidade 

integral dos referidos dispositivos legais. Em razão disso, a matéria suscitada perante o 

Pleno no TST perdeu o objeto. 

Eis o teor da certidão de julgamento da ADI 5766, publicada em 

20/10/2021 (grifos nossos): 
 

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o 

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts. 

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux 

(Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes. Por maioria, julgou 

improcedente a ação no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o 

constitucional, vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e 

Rosa Weber. Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF). 

 

Assim, com suporte no teor da certidão de julgamento da ADI 

5766, houve uma compreensão preliminar, pelo TST, que a decisão abarcaria a 

inconstitucionalidade integral do artigo 791-A, § 4º, da CLT em questão. 

Citam-se, exemplificativamente, os seguintes julgados desta 

Corte Superior: 
 

"RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO 

DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT, INCLUÍDO PELA LEI 

13.467/2017. A Lei 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista) trouxe, no 

regramento contido no artigo 791-A da CLT, alterações impactantes no 

tocante ao regime de concessão dos honorários advocatícios de sucumbência. 

Nos termos do novo texto legal, os honorários advocatícios têm pertinência 

em distintas hipóteses de sucumbência: a) na sucumbência total ou parcial do 
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empregador; b) na sucumbência total ou parcial do trabalhador; c) na 

sucumbência do empregador ou do trabalhador em situações que envolvam 

reconvenção. Seguindo a diretriz contida na IN 41/2018 desta Corte Superior, 

que dispõe sobre a aplicação das normas processuais da CLT alteradas pela 

Lei 13.467/2017, a condenação em honorários periciais, prevista no art. 790-B 

da CLT, será aplicável às ações propostas após 11 de novembro de 2017 (Lei 

nº 13.467/2017). Contudo a aplicação da nova disciplina sobre a matéria, no 

plano processual trabalhista, deve ser realizada para além de uma simples 

leitura literal e isolada do dispositivo em análise, buscando uma interpretação 

lógico-racional, sistemática e teleológica, de forma a garantir a harmonia do 

novo regramento dos honorários advocatícios de sucumbência com o 

ordenamento jurídico pátrio, em especial, com as normas e princípios 

constitucionais. Importante pontuar que o reconhecimento do direito aos 

honorários de sucumbência ao advogado, nos termos do caput do artigo 

791-A da CLT, conquanto impacte os custos da ação trabalhista, tornando-a 

mais onerosa para a Parte que os deva suportar, não apresenta, em si, uma 

barreira de acesso à Justiça aos segmentos sociais vulneráveis e 

hipossuficientes. Todavia, esse entendimento desparece diante do 

regramento contido no § 4º do art. 791-A da CLT, que, ao estender ao 

beneficiário da justiça gratuita a responsabilidade pelo pagamento de 

honorários advocatícios de sucumbência, trouxe uma patente, significativa e 

comprometedora redução dos direitos fundamentais ao acesso à Justiça e à 

justiça gratuita. No Brasil, a preocupação em torno da necessidade de 

proteção jurídica aos pobres e excluídos da sociedade culminou com o 

reconhecimento da assistência judiciária na Constituição de 1934, que, com 

exceção da Carta autoritária de 1937, teve assento nos textos constitucionais 

seguintes, consoante retratado por Peter Messitte, no artigo intitulado 

"Assistência judiciária no Brasil: uma pequena história". A Constituição da 

República considera como direito e garantia fundamentais, inseridos no Título 

II da CF ("Dos Direitos e Garantias Fundamentais"), o amplo acesso das 

pessoas ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF), além da prestação, pelo 

Estado, de "assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXV, CF). Para as pessoas economicamente 

(ou socialmente) vulneráveis, o amplo acesso à jurisdição somente se torna 

possível e real caso haja, de fato, a efetiva garantia da graciosidade dos atos 

judiciais. Ora, sabendo-se que a restrição monetária, relativamente aos 

segmentos sociais sem lastro econômico-financeiro (os segmentos sociais 

hipossuficientes e vulneráveis, enfatize-se), assume o caráter de restrição 

absoluta ou quase absoluta, percebe-se que os comandos constitucionais 

expressos nos incisos XXXV (princípio do amplo acesso à jurisdição) e LXXIV 

(instituto da justiça gratuita) do art. 5º da CF/88 se mostram flagrantemente 

desrespeitados pela nova sistemática trazida pela Lei 13.467/2017, em 

especial, quanto à responsabilização do beneficiário da justiça gratuita ao 

pagamento dos honorários advocatícios inserida no § 4º do art. 791-A da CLT. 
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Note-se que os dispositivos legais referidos também agridem, de maneira 

direta, o princípio constitucional da igualdade, em seu sentido material, pois 

inviabilizam o remédio legal corretivo, pela lei processual, da situação 

profundamente desigual que se abate sobre os segmentos sociais 

hipossuficientes e vulneráveis. Com efeito, a efetividade da norma contida no 

caput do artigo 791-A da CLT não pode se sobrepor aos direitos fundamentais 

do acesso à Justiça e da justiça gratuita (art. 5º, XXXV e LXXIV, da CF) - 

integrantes do núcleo essencial da Constituição da República e protegidos 

pela cláusula pétrea disposta no art. 60, § 4º, da CF -, que visam equacionar a 

igualdade das partes dentro do processo e a desigualdade econômico-social 

dos litigantes, com o fim de garantir, indistintamente, a tutela jurisdicional a 

todos, inclusive aos segmentos sociais vulneráveis, hipossuficientes e 

tradicionalmente excluídos do campo institucionalizado do Direito. 

Assente-se, ainda, que a inclusão, pela Lei 13.467/2017, do regramento 

contido no § 4º do art. 791-A da CLT também desnatura o conceito de justiça 

social , alicerçada nos princípios da proteção, da progressividade social e da 

vedação do retrocesso. A vedação a qualquer medida de retrocesso social é 

diretriz decisiva para que os Direitos Humanos demonstrem seu caráter 

progressivo permanente, na perspectiva do denominado princípio da 

progressividade social. No Brasil, o princípio da progressividade dos direitos 

humanos, bem como o da vedação do retrocesso social estão incorporados 

na norma constante do § 2º do art. 5º da Constituição da República, que 

estatui explicitamente: "Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 

excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos 

tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte". No 

plano internacional, a garantia do acesso à Justiça se encontra consagrada na 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, art. 10, no Pacto Internacional 

sobre Direitos Civil e Políticos, art. 14, 1, e na Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), art. 8, 1. Portanto, a 

norma insculpida no § 4º do art. 791-A da CLT, ao criar artifício de 

esvaziamento e corrosão do direito à justiça gratuita, acaba por diminuir o 

princípio da igualdade processual, além da redução das desigualdades reais, 

gerando um obstáculo ao acesso à Justiça, que, na lição de Mauro Cappelletti 

e Bryant Garth, configura "o mais básico dos direitos humanos - de um sistema 

jurídico moderno e igualitário que pretenda garantir, e não apenas proclamar os 

direitos de todos." Importante acentuar que parte significativa dos autores de 

ações trabalhistas no Brasil são trabalhadores desempregados que litigam 

contra seus ex-empregadores ou são trabalhadores com renda salarial 

relativamente modesta - ambos os grupos assumindo, nessa medida, o papel 

de lídimos destinatários da justiça gratuita. Nesse aspecto, a norma inserta no 

§ 4º do art. 791-A da CLT, incluída pela Lei 13.467/2017, ao criar um 

mecanismo fictício de perda da condição de hipossuficiência econômica 

afronta o próprio direito fundamental à gratuidade da Justiça. A 

compatibilização da previsão contida no caput do art. 791-A da CLT, inserido 
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pela Lei da Reforma Trabalhista, com a concessão da justiça gratuita ao 

litigante declarado hipossuficiente econômico, como realização do amplo 

acesso à Justiça, não pode ser alcançada mediante a utilização de artifício que 

se mostra incompatível, em si, com a ordem constitucional. Dessa forma, em 

consonância com os fundamentos anteriormente expostos, este Relator 

sempre entendeu pela flagrante inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da 

CLT, por afronta direta ao art. 5º, XXXV, LXXIV, da CF/88. Em virtude disso, esse 

Relator havia suscitado o incidente de inconstitucionalidade de referido 

dispositivo no âmbito dessa 3ª Turma. Ocorre que com o advento da 

recentíssima decisão proferida pelo Tribunal Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, nos autos da ADI 5766, que julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na ação direta, para declarar inconstitucional o artigo 791-A, § 4º, 

da CLT, a matéria perdeu objeto no âmbito dessa Corte Trabalhista. Assim, na 

presente hipótese, reconhecida pela Instância Ordinária a qualidade de 

hipossuficiente econômico do Reclamante, com a concessão do benefício da 

justiça gratuita, a condenação do Reclamante ao pagamento dos honorários 

advocatícios sucumbenciais implica ofensa direta ao artigo 5º, XXXV e LXXIV, 

da CF. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-549-34.2020.5.12.0039, 3ª 

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 13/05/2022). 

 

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 

13.467/2017. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFICIÁRIO 

DA JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DO ART. 791-A, § 4.º, DA CLT, INCLUÍDO 

PELA LEI N.º 13.467/2017. INCONSTITUCIONALIDADE (ADI 5.766/DF). 

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. Diante da inconstitucionalidade do art. 

791-A, § 4.º, da CLT, introduzido pela lei n.º 13.467/2017, declarada pelo STF, 

em ação de controle de constitucionalidade, inviável a condenação do 

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, no pagamento de honorários 

advocatícios. Precedentes. Recurso de Revista conhecido e provido" 

(RR-1002197-19.2017.5.02.0038, 1ª Turma, Rel Min Luiz Jose Dezena da Silva, 

DEJT 09/05/2022). 

 

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 

N.º13.015/2014 E 13.467. (...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. No caso vertente, o Tribunal Regional 

reformou a sentença de origem para condenar o reclamante, beneficiário da 

justiça gratuita, ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, nos 

termos do art. 791-A, § 4º, da CLT, visto que a ação foi proposta após a 

vigência da Lei 13.467/2017. Contudo, em sessão realizada em 20/10/2021, o 

Supremo Tribunal Federal, na Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI) 

5.766, reconheceu a parcial inconstitucionalidade dos dispositivos trazidos 

pela Lei nº 13.467/2017, notadamente aqueles que exigiam a cobrança de 

honorários sucumbenciais do beneficiário da justiça gratuita. Na ocasião, 

restou declarada a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, 
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§ 4º, da CLT. Nesse sentido, uma vez que foi reconhecida a 

inconstitucionalidade do dispositivo de lei referenciado e deferida a 

gratuidade de justiça à parte reclamante pelas instâncias ordinárias, dá-se 

provimento ao apelo para afastar a condenação do reclamante ao pagamento 

dos honorários advocatícios sucumbenciais. Recurso de revista conhecido e 

provido" (RR-432-10.2019.5.12.0029, 2ª Turma, Rel Min Maria Helena 

Mallmann, DEJT 27/05/2022). 

 

"RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BENEFICIÁRIO 

DA JUSTIÇA GRATUITA - PRECEDENTE DO STF COM EFEITO VINCULANTE (ADI 

Nº 5.766) - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA Acrescentado pela Lei nº 13.467/17, o 

§ 4º do artigo 791-A da CLT admitia a imposição de honorários de 

sucumbência ao beneficiário da justiça gratuita. Todavia, ao julgar a ADI nº 

5.766, o E. Supremo Tribunal Federal declarou o dispositivo inconstitucional. A 

questão, portanto, não comporta mais debate, diante dos efeitos vinculantes 

das teses firmadas pelo E. STF em ação de controle de constitucionalidade ou 

em repercussão geral reconhecida. Nesses termos, impõe-se a reforma do 

acórdão do Eg. TRT, que decidiu de modo contrário a esse entendimento. 

Recurso de Revista conhecido e provido" (RR-10140-28.2019.5.15.0053, 4ª 

Turma, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 06/05/2022). 

 

"RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. AÇÃO 

PROPOSTA APÓS 11 DE NOVEMBRO DE 2017. TRANCENDÊNCIA 

RECONHECIDA. O art. 791-A, § 4º, introduzido na Consolidação das Leis do 

Trabalho pela Lei nº 13.467/2017, dispõe que "Vencido o beneficiário da justiça 

gratuita, desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, 

créditos capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua 

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão 

ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão 

que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de 

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, 

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário". Ocorre que o Supremo 

Tribunal Federal, ao julgar a ADI 5766/DF, em 20/10/2021, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, razão pela qual é indevido o 

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais por beneficiário da 

justiça gratuita, ainda que, em outro processo, obtenha créditos suficientes 

para suportar as obrigações decorrentes de sua sucumbência. Recurso de 

revista de que se conhece e a que se dá provimento" (Ag-RR-10170-34.2019.5. 

15.0095, 5ª Turma, Rel Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 11/02/2022). 

 

"RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO 

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
5
4
E
9
2
9
F
E
2
9
1
5
3
9
7
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

fls.30 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RR-11104-74.2018.5.18.0052 

 

Firmado por assinatura digital em 10/08/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da possibilidade de 

condenação de empregado beneficiário da justiça gratuita em honorários 

advocatícios, tratando-se de reclamação trabalhista ajuizada após a vigência 

da Lei n.º 13.467/2017. 2. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 5.766, ocorrido em 

20/10/2021, declarou a inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º, da CLT, 

advindo da Lei n.º 13.467/2017. Assentou a Suprema Corte, naquela 

oportunidade, que a condenação de beneficiário da justiça gratuita em 

honorários advocatícios vulnera a assistência jurídica integral e gratuita 

devida pelo Estado em favor da parte hipossuficiente, em detrimento inclusive 

do direito fundamental de acesso ao Poder Judiciário. 3. Na hipótese dos 

autos, o Tribunal Regional, ao condenar a parte beneficiária da justiça gratuita 

em honorários advocatícios, com fundamento em dispositivo declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, afrontou o artigo 5º, XXXV e 

LXXIV, da Constituição da República, resultando evidenciada a transcendência 

política da causa. 4 . Recurso de Revista conhecido e provido" 

(ARR-1000776-72.2018.5.02.0033, 6ª Turma, Rel Min Lelio Bentes Correa, DEJT 

10/06/2022). 

 

"RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. IMPROCEDÊNCIA TOTAL 

DOS PEDIDOS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. DECISÃO DO STF 

PROFERIDA NA ADI 5766/DF. Reconhecida a transcendência jurídica, nesse 

aspecto. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento da ADI 5766/DF, 

em 20/10/2021 (Ata de Julgamento Publicada no DJE de 5/11/2021), declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º, da CLT, introduzido pela Lei nº 

13.467/2017, que impõe ao beneficiário da justiça gratuita o pagamento de 

honorários de sucumbência. Assim, é indevido o pagamento de honorários 

advocatícios sucumbenciais por beneficiário da gratuidade de justiça, ainda 

que, em outro processo, obtenha créditos suficientes para suportar 

obrigações decorrentes de sua sucumbência. Precedentes do TST. Recurso de 

revista conhecido e provido" (RR-10920-58.2019.5.15.0023, 7ª Turma, Rel Min 

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 06/05/2022). 

 

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DE SUCUMBÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE. Em 20/10/2021, 

em sessão plenária, o E. STF julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na ADI 5766, para "declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 

4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)". No caso, deferido o 

benefício da justiça gratuita ao reclamante, deve ser afastada a condenação 

em honorários advocatícios sucumbenciais. Recurso de revista conhecido e 
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provido" (RR-10598-89.2019.5.15.0006, 8ª Turma, Rel Min Delaide Alves 

Miranda Arantes, DEJT 18/02/2022). 

 

Sucede que, publicado o acórdão principal do STF prolatado na 

ADI 5766, da lavra do Ministro Alexandre de Moraes, redator designado, e esclarecidos 

os pontos suscitados pela AGU nos Embargos de Declaração, verificou-se que a 

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT não teve a extensão vislumbrada 

inicialmente pela jurisprudência desta Corte. Da leitura das decisões proferidas pelo STF 

na referida ADI, infere-se que a declaração de inconstitucionalidade abrangeu, em 

relação ao § 4º do art. 791-A da CLT, apenas a expressão “desde que não tenha obtido em 

Juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa”. 

Registrou o Eminente Ministro Alexandre de Moraes em seu voto 

que: 
 

 “Essa assistência judiciária ampla aos mais necessitados vem 

contemplada em nosso ordenamento jurídico não só pela instituição de 

órgãos públicos como a Defensoria Pública - voltada à prestação de serviços 

públicos -, mas também com tratamento diferenciado, com benefício - justo 

benefício - no tocante a ônus e encargos financeiros que decorrem do 

reconhecimento da justiça gratuita. 

Isso existe não só na Justiça Trabalhista, como sabemos, mas também 

no âmbito da jurisdição comum. No âmbito da jurisdição comum, a Lei 

Federal 1.060/1950 disciplinou o tema da gratuidade judiciária, tratamento 

recentemente alterado pelo novo Código de Processo Civil. Reconhece-se ao 

hipossuficiente, condição afirmada pelo próprio beneficiário e tomada como 

presumivelmente verdadeira, a dispensa do pagamento de taxas judiciárias e 

honorários advocatícios e periciais. 

Frise-se que essa dispensa não é absoluta. A Lei contempla a 

possibilidade de que o beneficiário da gratuidade de justiça, caso venha a 

reunir recursos financeiros suficientes no lustro posterior ao fim do processo, 

caso sucumbente, seja chamado a arcar com os encargos inicialmente 

dispensados (art. 11, § 2º). Não se trata, portanto, de isenção absoluta ou 

definitiva dos encargos do processo, mas mera dispensa da antecipação do 

pagamento (RE 249.003-ED, Rel. Min EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, DJe de 

10/5/2016), nos casos em que a antecipação de pagamento possa acabar 

frustando a possibilidade do hipossuficiente de recorrer à Justiça. 

A partir desse desenho de conformação legislativa que o Congresso 

Nacional fez da previsão constitucional (art. 5º, LXXIV, da CF) da garantia da 

gratuidade aos que comprovarem insuficiência de recursos, a concessão de 

tratamento diferenciado somente se sustenta, por óbvio, quando permanece 

a situação de vulnerabilidade, hipótese essa que torna justa a concessão da 
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assistência de quem dela necessite. Essa é a dinâmica, como disse, inclusive, 

da leitura do art. 98 do CPC. 

[...] 

Ou seja, deve ficar comprovado (e, aqui, acho importante, porque esse é 

o corte que farei também para a questão trabalhista) que aquela situação de 

vulnerabilidade não mais existe. Não algo matemático: era vulnerável, ganhou 

dois, tem de pagar um, então, fica com um, sem saber se o fato de ter 

recebido dois torna-o ou não vulnerável. 

[...] 

Parece-me importante verificar aqui se essa alteração - uma vez 

verificada que toda a estrutura da gratuidade, garantida constitucionalmente, 

exige a hipossuficiência, mas também, e mais importante, a cessação dessa 

gratuidade exige comprovação do término da hipossuficiência - feita pela 

Reforma Trabalhista foi razoável, foi proporcional, foi adequada. Ou seja, se, 

apesar das alterações, mantém-se o pleno acesso ao Poder Judiciário; se, 

apesar das alterações, mantém-se a proteção ao hipossuficiente que tem 

direito constitucional à justiça gratuita; ou se, por outro lado, aquele que entra 

na ação hipossuficiente, ganha, e continua hipossuficiente, mesmo assim 

perde o que ganha de forma automática, sem se demonstrar a 

hipossuficiência. (...). 

[...] 

Deve ser analisado se esses pontos foram tratados com razoabilidade: o 

pagamento de honorários periciais, mesmo do beneficiário da gratuidade da 

Justiça; a responsabilização da parte beneficiária pelos encargos da 

sucumbência na hipótese em que favorecida por condenação em outro 

processo (aqui uma compensação processual, uma detração, se fosse no 

campo penal; "você ganhou esse, cuidado para não entrar com aquele, 

porque, se perder aquele, você perde o que você ganhou nesse" - se isso for 

entendido como um obstáculo a pleitear seus direitos, parece-me que fere a 

Constituição); e pagamento de custas em caso de ausência injustificada à 

audiência de julgamento. 

[...] 

Nesse ponto, Presidente, já adianto que não entendo razoáveis os arts 

790-B, § 4º, e 791-A, § 4º. Não entendo razoável a responsabilização nua e 

crua, sem análise se a hipossuficiência do beneficiário da justiça gratuita pelo 

pagamento de honorários periciais deixou ou não de existir, inclusive com 

créditos obtidos em outro processo. Da mesma forma, não entendo razoável 

e proporcional o pagamento de honorários de sucumbência pelo beneficiário 

da justiça gratuita, sem demonstrar-se que ele deixou de ser hipossuficiente, 

ou seja, essa compensação processual sem se verificar se a hipossuficiência 

permanece ou não. 

A deferência de tratamento permitida pela Constituição se baseia 

exatamente nessa admissão de hipossuficiência. Simplesmente entender que, 

por ser vencedor em um outro processo ou nesse, pode pagar a perícia, e, só 
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por ser vencedor no processo, já o torna suficiente, autossuficiente, seria uma 

presunção absoluta da lei que, no meu entendimento, fere a razoabilidade e o 

art. 5º, XXIV. 

Os dois dispositivos, tanto o caput quanto os parágrafos, estão 

estabelecendo obstáculos à efetiva aplicação do art. 5º, LXXIV - repito: 

"Art.5º ......................................................................... 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;" 

Uma eventual vitória judicial em outro ambiente processual não 

descaracteriza, por si só, a condição de hipossuficiência. Não há nenhuma 

razão para entender que o proveito econômico apurado no outro processo 

seja suficiente para alterar a condição econômica do jurisdicionado, em vista 

da infinidade de situações a se verificar em cada caso. Nessa hipótese em que 

se pretende utilizar o proveito de uma ação para arcar com a sucumbência de 

outro processo – uma ‘compensação’ –, o resultado prático é mitigar a sua 

vitória e manter a sua condição de hipossuficiência. 

Ora, onde está a prova de que cessou a hipossuficiência para afastar os 

benefícios da justiça gratuita? A forma como a lei estabeleceu a incidência de 

encargos quanto a honorários de perícia e da sucumbência - como bem 

destacado pelo Ministro EDSON FACHIN em seu voto divergente, e também 

no parecer da Procuradoria-Geral da República - feriu a razoabilidade e a 

proporcionalidade e estipulam restrições inconstitucionais, inclusive pela sua 

forma absoluta de aplicação da garantia da gratuidade judiciária aos que 

comprovam insuficiência de recurso. 

[...] 

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a inconstitucionalidade 

da expressão “ainda que beneficiária da justiça gratuita”, constante do caput do 

art. 790-B; para declarar a inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; 

declarar a inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha 

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a 

despesa”, constante do § 4º do art. 791-A; para declarar constitucional o art. 

844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017. 

É o voto”. (grifos acrescidos) 

 

Apresentados embargos de declaração pela AGU, estes foram 

julgados improcedentes em 21/06/2022, em razão do entendimento de perfeita 

congruência entre a decisão proferida no acórdão embargado e os pedidos formulados 

na peça inicial pelo Procurador-Geral da República. 

Assim, especificamente em relação aos honorários advocatícios 

sucumbenciais, depreende-se dos acórdãos prolatados na ADI 5766 que o § 4º do art. 

791-A da CLT passou a vigorar com a seguinte redação:  
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vencido o beneficiário da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de sua 

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão 

ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão 

que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de 

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, 

passado, esse prazo, tais obrigações do beneficiário. 

 

Certo que a alteração da condição de hipossuficiência econômica 

do(a) trabalhador(a), ônus probatório do credor, não pode ser aquilatada a partir dos 

ganhos advindos de processo judicial. Assim, a modificação havida no § 4º do art. 791-A 

da CLT diz respeito à compreensão de que créditos judiciais – recebidos em qualquer 

processo – não são computáveis e não interferem na qualificação do obreiro como 

hipossuficiente. O estado de aptidão financeira do Reclamante deverá ser aferida – e 

provada pelo credor – por meio da existência de outros recursos financeiros alheios à 

percepção de créditos judiciais. Ademais, para a execução da obrigação, o credor tem o 

prazo de dois anos – após o trânsito em julgado da decisão que reconheceu o seu 

direito às obrigações decorrentes da sucumbência – para produzir a prova que lhe 

compete, ficando os encargos do devedor, nesse interregno, sob condição suspensiva 

de exigibilidade. Após o transcurso desse prazo, extinguem-se as obrigações do 

beneficiário da justiça gratuita. 

Nesse sentido, aliás, transcreve-se trecho dos fundamentos 

expendido na decisão proferida pelo STF, de relatoria da Ministra Rosa Weber, na 

Reclamação nº 51063, publicada em 10/01/2022, e confirmada pela 1ª Turma da 

Suprema Corte no julgamento do agravo regimental, publicado em 25/05/2022: 

 
“(...) Decido. 

1. A reclamação prevista nos arts. 102, I, l e 103-A, § 3º, ambos da 

Constituição Federal, é cabível nos casos de usurpação da competência do 

Supremo Tribunal Federal, descumprimento de autoridade de decisão 

proferida no exercício de controle abstrato de constitucionalidade ou em 

controle difuso, desde que, neste último caso, se cuide da mesma relação 

jurídica e das mesmas partes, ou desobediência à súmula vinculante. 

2. A questão jurídica controvertida na presente reclamação 

constitucional consiste na violação da autoridade da decisão do STF, 

proferida nas ADI’s 2.418 e 5.766. 

3. (...) 
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4. A seu turno, ao julgamento da ADI 5.766, esta Suprema Corte 

declarou, por maioria, a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e § 

4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, que exigiam a 

cobrança de honorários periciais e sucumbenciais do beneficiário da 

justiça gratuita. O Plenário assentou, também por maioria, a 

constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT (ADI 5.766, Rel. Min. Roberto 

Barroso, Redator para o acórdão Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, 

Sessão de 20.10.2021, acórdão pendente de publicação). 

Desse modo, a responsabilidade pelo pagamento dos honorários 

periciais cabe à parte sucumbente, sendo referidas despesas suportadas pela 

União se a parte for beneficiária da justiça gratuita. 

Já no que diz com os honorários de sucumbência, restou mantida a 

suspensão da exigibilidade do pagamento da verba pelo prazo de dois 

anos, afastada a possibilidade de utilização de créditos obtidos em juízo, 

em processo diverso, capazes de suportar a despesa. 

Importante registrar que a decisão proferida na ADI 5.766 tem 

aplicação imediata, ausente modulação dos efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade. 

 

Dessa forma, na presente hipótese, reconhecida pela Instância 

Ordinária a qualidade de hipossuficiente econômico da Reclamante, com a concessão 

do benefício da justiça gratuita, a sua condenação ao pagamento dos honorários 

advocatícios sucumbenciais a incidirem sobre os créditos obtidos na presente ação ou 

em outro processo implica ofensa direta ao artigo 5º, XXXV e LXXIV, da CF. 

Em respeito à decisão proferida pelo STF na ADI 5766, 

reafirmada na decisão proferida em embargos de declaração, conclui-se que, em 

relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, fica suspensa a exigibilidade do seu 

pagamento pela Reclamante, beneficiária da justiça gratuita, que somente poderá ser 

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que 

certificou as obrigações decorrentes de sua sucumbência, o credor demonstrar que 

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da 

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a referida obrigação da Reclamante. 

Repise-se que a alteração da condição de hipossuficiência econômica do(a) 

trabalhador(a), ônus probatório do credor, não se verifica pela percepção de créditos 

advindos de processos judiciais. 

Ante o exposto, o recurso de revista merece conhecimento 

por violação do art. 5º, LXXIV, da CF. 
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II) MÉRITO 

 

1. JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA. SALÁRIO INFERIOR AO 

MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO CONSTITUCIONAL (ART. 7º, IV, 

DA CF). CORRESPONDÊNCIA AO PATAMAR DO SALÁRIO MÍNIMO MENSAL – SENDO 

INVÁLIDA A PROPORCIONALIDADE QUANTO À JORNADA OU À PRODUÇÃO, CASO 

RESULTE EM PAGAMENTO INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO CONSTITUCIONAL 

MENSAL 

 

Conhecido o recurso de revista por violação do art. 7º, IV, CF, 

DOU-LHE PROVIMENTO no aspecto para deferir à Reclamante as diferenças salariais, 

considerado o direito à percepção do salário mínimo mensalmente, e reflexos legais e 

pleiteados, conforme se apurar em liquidação de sentença.  

 

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

RECLAMANTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT, 

INCLUÍDO PELA LEI 13.467/2017. JULGAMENTO DA ADI-5766 PELO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSÃO: 

“DESDE QUE NÃO TENHA OBTIDO EM JUÍZO, AINDA QUE EM OUTRO PROCESSO, CRÉDITOS 

CAPAZES DE SUPORTAR A DESPESA”. 

 

Conhecido o recurso de revista por violação do artigo 5º, 

LXXIV, da CF, DOU-LHE PROVIMENTO no tópico para, nos termos da fundamentação, 

afastar a possibilidade de se utilizarem créditos obtidos pela Reclamante, 

beneficiária da justiça gratuita, na presente ação ou em outro processo, como 

meio de custeio dos honorários advocatícios de sucumbência a que foi condenada 

pela instância ordinária, ficando suspensa a exigibilidade do pagamento da verba 

pela obreira, beneficiária da justiça gratuita, que somente poderá ser executada se, 

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que certificou as 

obrigações decorrentes de sua sucumbência, o credor demonstrar que deixou de existir 

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, 

extinguindo-se, passado esse prazo, a referida obrigação da Reclamante.  
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ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, à unanimidade: I) dar provimento ao agravo de instrumento para 

determinar o processamento do recurso de revista; II) conhecer do recurso de revista, 

quanto ao tema “jornada de trabalho reduzida - salário inferior ao mínimo legal – 

impossibilidade”, por violação do art. 7, IV, da CF; e, no mérito, dar-lhe provimento para 

deferir à Reclamante as diferenças salariais, considerado o direito à percepção do 

salário mínimo mensalmente, e reflexos legais e pleiteados, conforme se apurar em 

liquidação de sentença; III) conhecer do recurso de revista, quanto ao tema “honorários 

advocatícios sucumbenciais – beneficiário da justiça gratuita; e no mérito, dar-lhe 

provimento para, nos termos da fundamentação, afastar a possibilidade de se 

utilizarem créditos obtidos pela Reclamante, beneficiária da justiça gratuita, na 

presente ação ou em outro processo, como meio de custeio dos honorários 

advocatícios de sucumbência a que foi condenada pela instância ordinária, 

ficando suspensa a exigibilidade do pagamento da verba pela obreira, beneficiária 

da justiça gratuita, que somente poderá ser executada se, nos dois anos 

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que certificou as obrigações 

decorrentes de sua sucumbência, o credor demonstrar que deixou de existir a situação 

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-se, 

passado esse prazo, a referida obrigação da Reclamante. Mantém-se o valor arbitrado à 

condenação. 

Brasília, 9 de agosto de 2023. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MAURICIO GODINHO DELGADO 
Ministro Relator 
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